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EMENDA REGIMENTAL N.º 01/2016 

 

ACRESCENTA o artigo 124-A ao Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 96, I, “a”, da Constituição Federal, e pelos artigos 285 e 
seguintes da Resolução n.º 72, de 17.5.1984-TJAM, e 

CONSIDERANDOa decisão adotada na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada 
no dia 15 de março de 2016, 

RESOLVE: 

Art.1.º Fica acrescentado ao Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, objeto da Resolução n.º 72, de 17.5.1984, o artigo 124-A, com a 
seguinte redação: 

“Art. 124-A. Quando for não unânime o resultado da votação de Apelação 
Cível, de Ação Rescisória que rescinda a sentença ou de Agravo de 
Instrumento que reforme decisão que julga parcialmente o mérito, serão 
convocados novos julgadores em número suficiente para garantir a 
possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a 
eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões perante os 
novos julgadores. 

§1.º O Presidente do respectivo Colegiado suspenderá o julgamento e, no 
mesmo dia, convocará, por sorteio, Desembargadores que componham as 
demais Câmaras Cíveis, excepcionada as hipóteses do artigo 24 da Lei 
Complementar n.º 17/97 e do artigo 51 deste Regimento. 

§2.º Incumbirá às Secretarias dos respectivos Colegiados a manutenção do 
registro do número das participações dos membros de outros órgãos a fim 
de que os sorteios sejam realizados de forma equânime. 

§3.º A sessão suplementar de julgamento ocorrerá após o término da sessão 
seguinte, a fim de que o membro convocado possa comparecer ao 
prosseguimento do julgamento sem prejuízo dos trabalhos na Câmara da 
qual é titular. 

§4.º Quando a competência para o julgamento do feito couber às Câmaras 
Reunidas, o prosseguimento do feito ocorrerá com a convocação dos 
demais membros do Tribunal, ressalvada a hipótese de continuidade do 
julgamento da Ação Rescisória, que ocorrerá no Tribunal Pleno. 
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§5.º Os julgadores que já tiverem votado poderão rever seus votos por 
ocasião do prosseguimento do julgamento. 

§6.º O procedimento previsto neste artigo não modifica a relatoria do feito. 

§7.º Ressalvadas as hipóteses previstas no caput deste dispositivo, as 
deliberações tomadas por maioria de votos não darão ensejo à técnica de 
julgamento prevista no art. 942 da Lei nº 13.105/15.” 

Art. 2.º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em 
Manaus, 15 de março de 2.016. 

 
 
 
______________________________________________________________________ 

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO 
Presidente 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador YÊDO SIMÕES DE OLIVEIRA 
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______________________________________________________________________ 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador ARISTÓTELES LIMA THURY 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargadora ENCARNAÇÃO DAS GRAÇAS SAMPAIO SALGADO 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador JOÃO MAURO BESSA 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING 
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______________________________________________________________________ 
Desembargador SABINO DA SILVA MARQUES 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS 

 

 

______________________________________________________________________ 
Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR 

 

 

______________________________________________________________________ 
DesembargadoraNÉLIA CAMINHA JORGE 


